
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

OBJETO: DESPESA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER SERVIÇO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURRO DE BLOCO, MURRO DE TIJOLO A VISTA E VIGAS NO 
PRÉDIO DO CENTRO DE IDOSOS E DA PRAÇA MUNICIPAL 
 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria de Transporte, Obras e Serviços 
 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: A presente contratação faz-se necessária para a 
manutenção de dois órgãos públicos, sendo o Centro de idosos e a Praça municipal. Os imóveis sofreram danos 
devido a enchente do dia 02/11/2023, sendo assim necessário a manutenção dos mesmos para o uso. 
 
JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR: Será contratado o fornecedor a melhor proposta (menor preço) para a 
prestação do serviço. 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Ficou estabelecido o menor preço conforme orçamentos apresentados. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

 
Contratado: 
  
EMPREITEIRA BUENO LTDA  
Valor: R$7.955,60 
 
Dotação Orçamentária:  

04 
 

001 2015 3319039160000
000000 

Manutenção e conservação bens imóveis 66 15001001
0000 

06 004 1089 3319039160000
000000 

Manutenção e conservação bens imóveis 258 15007000
0000 

Órgão - Unidade – Ação –Elemento e subelemento – Descrição – dotação - Fonte de Recursos/ vínculo.    
 
Prazo execução: imediato. 
 
Prazo Vigência: 180 dias contados a partir da data de assinatura.  
 
Foram anexos ao processo os seguintes documentos: 
 

✓ Requisição de Compras; 
✓ Orçamento; 
✓  Parecer Contábil; 
✓ Autorização para abertura de processo administrativo de licitação/dispensa; 
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✓ Decreto da Comissão; 

✓ Certificado de Regularidade do FGTS; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais; 

✓ Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais do domicílio ou sede do licitante; 

✓ Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais do domicílio ou sede do licitante; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
✓ Certidão de falência e concordata e recuperação judicial; 

✓ Declaração Conforme Decreto Federal 4.358/2002 quanto ao emprego de menores; 

✓ Registro Comercial e/ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

✓ Cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
 

 

 
O presente processo será submetido à apreciação da Autoridade Superior, para, se assim entender e concordar, 
promover sua RATIFICAÇÃO. 
 
 
Jardinópolis, SC, 11 de dezembro de 2023 
 
 

 
_________________________________ 

MAURO FRANCISCO RISSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 


